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UTADO DO PIAUI 
PAU.JSTANA PIAUI 
Conulho Munlclp,ol doe 01 ... 11- d■ Criança ç do Môl•c:enm 
Lei Munlclpal 041/2013 die 04 de D•.uml>R> d• 2Qil 3 

EDITAL Nº 0'11201'9 
ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELI-10 TUTELAR 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREJ'JOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO MUNlcf PIO DE PAULISTANA • PI. no uso da atribuição que lhe 6 
confmida n• lai d& n• 009/2005 -- pela lei n" 041/2013 de CM de Dêzêmbto dê 2013. Lei Ckli 
cl1ação do ConMlho Municipal dos Direitos da Criança e do Adol~.. " Potlalla d• 
Regulamen,taçlo do mesmo)., tome p(>blioa o pre8Bnta EDl'TAL DE CONVOCAÇÃO para CII 
Processo da Escolha em O- Unificada P8l1' membros do O0<1..elt,o Tutelair pera o quadllê<llio 
202012024 , ,aprovado pela RESOLUÇÃO N" 01120119. do CMDCA looal. 

1. DO PROCESSO OE ESCOLHA; 
1.1. O P= de Escolha cm Data Unificada é ~pllnedo pela Lei n• 8.069190 (Eslaluto da 
Criança u do Acllolescento) • . RelOIIJçAo ri' 170/'2015 do Conselho Nacional de,; Din,ilos da Criança 
e do AclioleAOetlte. CONANDA. uslM como pela lei Mun[cipal r>º 04112013 de 04 de Dezmnbro 
de 2013 e Resoluçao n" 01120111, do Col'l!Jeiho Municipal doa Dlrallos dá Ctiánça e do 
Adole:lé81ile de Paullslana - P 1, sendo Je&lizado 80b a respons■.bilided.e deste e liscalizaç6o dO 
MÜ'li lll«io Publico; 
1.Z. Oa mcmb1'0s do Conselho Tutelar IOeal serão eacolhldoa mediante o 5Ufrêgjo universal, direto. 
&eemto ,. fa,;;ultativo dos eleitores do m\lnlclplo. em data ~ 06 de outubro da 2010. sendo que a 
posse dos elello11 a seus respedlvos suplemes ocorrerá em data da 1,0 da J;oneJro da 2020; 
1.3. Assim sendo, oomo forma de dar inicio. reQulamanlar e ampla vilibilld- 110 Processo deo 
Escolha em Oala. Unificada para membros do Conselho Tutelar para o quaú16nlo 2020/2024. 
toma p6b8co o presante Editei, nos seguintes termos: 

2, DO CONSEUiO n.ITELAR: 
Z:.1. Q, Conselho í ulelar é 6tgilo perman,ente e autõnomo, não Juttsdlc:lonel:, encan-egado pela 
sociedade dé - pela cumptimemo dos dtreltos da e/lança e do adolesoenta. sendo oomposto 
por 05 (cinco) mamllroa, esoolriJdos pela comunidade local para mendalo da 04 (qualro) anos, 
pannltida 01 (uma) AICOnduçio. mediania novo Pf'OÇe$$O de eacolhll ;,m igualdada (l IIIICO!ha, 
com os dBmals plWlendentes; 
2.2. Cabe aoe mi:,mb..» do Oonselho liJ!alar, egi l'Klo de torm,a eole,giada, o exerclc:lo das. 
atribuições contidas n011 art. 18-B, per. único1 , 90., §3", inciao li. 95, 131 , 136, 181 e 184. t0doe da 
Lei n• 8.069/90, observados os davams a vadeçõas -• por osto Dlplom11, asllim como
pela Lei Municipal n• 04112013; 
2.3. O p;ese.nte Pl'OOMSO õe Escolha dos m""'l>ro$ do Con!M!lho TLJIBlar do Municlpio dá 
Pau-.,a - PI visa preetlCher as 05 ,(cinco) vagas exlslentes do oolegiado, assim como para seus 
rospedlvo1 sul)lentaa; 
2A. Por força do diaposlo no art. s•. inciso li , da Resolução n• 170120 14. do CONANDA, a 
candid111um dewlé i,er lndlvldulll, n4o el'Klo admltid6 á oomposiçãO da chapas. 

3. DOS REQI\JISIITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANOIOATOS A MEMBRO DO CONSEUiO 
TIJTELAR: 
3.1. ~Of' força do disposro 110 a,t. 133, da Lei ~ 8.089190, e do ert. 33, de Lei Municipal n• 
041/2013. os candidato• a membw do ~o Tutela, dóowem p,-,,,her. cumulallvemontc. º" 
segulntos requisitos: 
•) Reoonhedde idoneidade moral,; 

b) Idade igual ou superlol" a 21 (vt:nte e um) ano&: 
e) R,esídir no mu!)fciplo .li pelo menos 2 (dois) anos; 
d) E-• quilles com..,. obrigações -orais a no gozo de &e<Js di- poiilicos: 
•I e.tar quilH oom as obrlg•~ rnlliteraa (P""' cendldsfcs do sexo masc:...llno): 
ft Não ter Ilido panelizlldo ,com II da&tiluiçAo da NóÇOO de membro do Con91!1ho Tutelar. noa 
último" OS (dnoo) anos: 
g) Poaauir e5COla-de mlnima de En•in<> M6dio Complo1o na date da t;«ndldlllura; 
h) O.bter aprovação a,n - -crilo de qua,;tõe., de con'-'lm<Onto sot>r,,,, o E-.u1o da Criança 11 

dO AdiOlasc:onta - eCA Lei n• 800WIIO a e problemá1ica da aiençe e do edolct■corrt•; 
3.2. O pceenchimento dos requisitos legA!ls deve ser demonstrado no ato da fnscnção a 
candidatura. 

4. DA JQR,-iA.DA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 
4.1'. Os membtos do consetho Tutelar exercerao suas a1Mdades em regime de dedlcaçàa 
eKciualve. d urante o horário previsto na Lei Municipal n" 041/2013 para o funcionam.nto do ó rg,O. 
aem pre]lltzo do atel'Kllmanto em regime da plantlolaob11iavlao, auim oomo da, n,a[iz.ação d"' 
outnis dl~endo o -s lneront" ao Ofgão; 
4..2. O valor do v,mcimenlo lt de: Um s..- Mlnim<> vi11<mto no p.,r,., 
4-3. Se elelto pera, inleg rar o Cenaelho Tutelar o Rt<Vldor munfcipat, poderll oJ)tàr er'Jlr'O o vtll« <1• 
romunereçAo do c;u,go d& COnselhelro ou o valor de seus vencimentos, llcando-a,,. garan11dosc 
a) O '81:orno ao cargo, empn,go ou função que C><Crcia. assim que nndo o seu-; 
b) A con._-n do tempo de s..Nlço para todos oa efeitos legeia. e.x.oeto para ptOmoçAo por 
men::ci:mento. 

S. DOS IMPEDIMENTOS; 
li.1. SIio lm~os de servir no ,._.,,o ConM!lho Tubolar os cõnJu11-. compét'lheil'óll, aind• Qu&, 
•m, u:rdo homoafetiva, ou parantes em linha reta. - ou por allnldad&, até o h!l'Ol!!Íro greu, 
lnclualva. conforme pn,,11..to no art.140. da Loi n" e .0691110 • •tt. 15, da Resoluçllo rf' 170/2014, do, 
CONAl'CA; 
11.Z:. E:.>istil'KIO candiClatos ,mpedlcloe; de atuar num mesmo Conselho TutBlar e que obtenham 
votaçAo -clenla para llgurarcm ,mtn, os 05 (cinco) pllmelros 1ug- . oonsldorar-ae-é eleito 
aquele que llvef' tm>lor YOlação; o candidato ......,,.,_nte 11eré rec&Bso;ilicedo oomo ,... suplenla 
imediato. assumindo na hipótese do vael,ieóll e desde Que néo exista lmi:-f menta; 
5.3. Esbmd•.., o impodimenlo do conselheiro tutelar em retaçGo à autoridad& Judiciária e ao 
..,.,..._ntant9 do Ministério Público com s.tuaçAo na Justiça dá lnfência a da Juvantude da mMmO 

~é~mb6m Impedido de se· lnscnwer no Processo de· E l!IOOlha untncado o membra· do 
C"""8111o Tutele, que: 
■) tiver aldo empoaaadio para o segundo mandalo oonaecutivo ál6 o dia 1 O da janeiro do 201a ; 
bJ, tlille< ""'"'Cldo o mandato, am regime de prtmogaçAo, por per1odo inintom.1.pto aupetior a 04 
(q...tro) &n0$ e m~o. 

6. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL; 
6 .1. O Çonmho Municipal dos Direitos de, Criança a do Adolescente tn!ltilultà. no prazo do 10 
{d""') dlas, a <>onbllr da, pub!lcaç,110 do ""'"'"'"'"' Edllal, uma Coml!l!IAO espec1a1 de compoaiçAa 
pa- entta ~-do gowm,o e da ooei■- CMI, para a organiZaÇ,10 e ool'KIUÇIIO do 
preaenle Prooeeao de Eacolhar, 
6.2. Compele à Comisalo E.si-,ial Eleitoral: 
■) Analrsar os pedidos de reglslm de candklelunl e dar _,,pie publicidade à n,leçAo doe 
eal'Klidatos ,n,cr1tos; 
b) Racc,bar ..,. im.P"li"B9ÕOS epro&VntadH oontra cundida.l"" qua n6o ..tiol'Klam os. roquilitos. 
,ndgldoa. fornecendo protocolo ao lmpug,nan:ta; 
e) Notificar oa candidatos lmpugnadoa. ooncaaen<1<Hne11 p1'B2D pen, ap......,nlaÇ&o de -: 
d) Decid.r, em p,tme.tm in!itancla, 8'fminls.trat'iíia1 acerca da impugnação das ca:ndldaturaa. 
podendo. se neoaaaério. ouvfr -amunhas -ntuàlmMte atroládás, determinar a jíJMada de 
doa,mento" e a re~o de outras dlllgêndaa; 
•I Realizar reunillo deslln;ada • d r oon.hedmen\o fo~I da,s regras da camps,ha aos candidatos 

oonsidenldoa habaltad<>s ao pleilo, quo, flrmanlo oompromino de ,._11é-les, sob pena da 
lndelellmento do rogJ.st,c d11 amdidatura. sem prejuízo da i:mpo~ das ssnç,ões previstas na 
legls&açAD local; 
I') Elltlmular e facilitar o encaminhamento de noUdea de feloa que oonstJtuam violação das regrn 
de campenha por parte doa caandidat.oa ou à ~ue ord1tm; 
1J) Anallsar e deelcllr, em primeira in51êncie edmini51raliYa, os pedido,;, dC lmpugneçao e outros 
ir,cidentes ocorridoe no dia da volaçlla; 
h) Eacolher e divulgar os loolli9 da votll!;lo " .apun,çlc de valos; 
1) Clvlllgar, lmedlatamento apõe e 11puraçlo, o '95Ultedo oficial da vocaçao: 
D Noll1'lew pes!IO& menta o Ministério Público. com a anteoad6nc:ia de\>id/1, do todas as etapas da 
cer!ame, dias e locais de reunião e -tomadas paio COl<tgiado, 
kl Divulgar amplamente o pleitO à po,pulaçêo, com 0 auxilio do CMDCA e do POdtlr E:xt>CutivO 
loeal. Mtim<Mndo ao máldmo a partfclpaçio doe eleiion,a. 
6.3, DH deciliÕ<>a d11 Comi&do Eapédllll El&ll:01'111 _,.. recurso à plonária do Conselho 
Municipal do" o,_ da Cnança e do A~nte, que se rounlré, em ceréter e>draordirJario. 
P""' decisão com o m'-x!mo de oelarldade. 

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO OE ESCOIMA: 
7.1. O Processo de Eaoolhe pera membros do Con&elho Tutelar ol:>SCl'Yar.!i o cai.ndirlo ane,co ao 
presente Edi!SI: 
T .2. O Consal.ho Munildp■ I doS Oltoltos da OMnc;a e do Adoleacente, no uao de sues aliibui\;00s, 
fara publicar aditais cspec:tficos no Dôétio Olicllll ou melo equivelenta pam ceda um, des fases do 
pl'OCeSSO de escolha do membros do Conselho T,,_r, diap0<1do ""'b"'' 
•I lno,criç6e11 e ....i,_ de documenlos; 
b) Relaçêo de cal'Klidalos inscritos: 
e) Relaçao prellmlnar dos candidatos oonslderados habllladoa, epóa e amHise doa doo.,mantos: 
d) R~ dellnlllva dos candldal011 oonslderadea há · · 11ac:1os, após o juig■rna,,to de e-,Wais. 
lmpugnét;õ,,s; 
e) Dia e locais de volaçAo; 
f) Re5"1tado pre lmlnar do pleito. lago após o ence.narnento da apu111910; 
g} Resultado finei do pll!lito. após o j ulgamento de evon ~,,. lml)U!lnaçOoe,: o 
h) Tenno cta Posse. 

8.. DA INSCIUÇÃOIENTREGA 005 DOCUMENTOS; 
8.1. A participação no presente Procosso da Escolha em O- Unificada iniciar....,_.,, pela lnsctlÇãO 
por melo d6 raqu tlmento lmpMMo. a será ofetuada no pn,zo e nas oondições -
neste Edital; 
8.2. A inscrição dos ca,dide.los nra _ _,, pçs,soalmente na sede do Oerrlro de Refer&nde de 
AHillt6nda Social - CRAS 1. Rua LMl<lli Sales. Cenl!O, nesta cidade, da9 08:00hs és 12 :00hs. da 
14i:00hs às 17:00hs, entre os dias 05de,Abril da 2019 e 00 de MalOde, 2019. 
8.3. Ao realizar a inscni;ao. o candidato deYerá, obrigaloriamante e 90b pene da indtll'erimanlo da 
su.a candídallJra. ap.-esentar ~inlll e oópla dos s.eg n:tes documentos; 
•I Cadastro da P<maOII Flllice (CPF} REGULAR .. comprovanto da all.uaç&o cadastral O)(l>Odida 
atn.véoi do ..ita (www.receita.fazBnda,gov.br) 
b) Carteira de Identidade ou documento equivalenla oom foto; 
cf Título da eleitor. com o comprovante de votaçAo ou ju&ll!ic;ativa da ultima ~ 
d) Cmtidõeá ~vas civeis e Climin.lld que oompro11em não ter sido ccnden.ado ou estar 
respondendo, oomo réu, peta Plátioa de ~ o per,ai, admlnlalmtiva, ou condllla inootnpatlvél 
com a funçAo da membro db Conselho Tulalilr; 
e) em sendo candidato do sexo masculino, ca~ra cte R.eseMSta e certldllo de quileçAo com as 
obrtllOÇ6es mllilaros, emitida alr.lws do s~a (www~JtJS,br) ;,utenllcado no alstama; 
f) Comprovante de endareço etual em nome do C8l'Klldato, e&poso (a). Pai o u Ma. ~ ~ 
me,n1nte 02 {d.uas) Testemunha. 
11) Oocumantoa qus camprm,e e eacolaridade exigida. Certi11cad.o do Ensino Médio. 
h) Dadaraç:ão da própllo punho 80b as penas da lei at-o que tomou oonhodm~ de31i, 
Editei oomplalo e .., aubrm!rhl "" regras e exigenciu nela con11d••· 
1) Assinatura do termo no dia da n,unill.o para falar dea n,gras do processo de escolha o firmar 

comp,,,miaoo. Agendada psfll. dl■ 19 de Julho d■ 21119 as 09:0ohs na Cm;a dos Conselhos. 
8.A. A falta. ou Inadequação de quaiqUer dos àoeumm,los ecima relaeionados sar-6 lmedislamantc 
oomunlcad.a ao oondidato. Que ~ supri.la - a d,rta.l;mle para lrr~o da cendklatlJru. 
Pl'OVista neste Edis!; 
8.5. Os doeumantos de- aar antregut15 e apresentar as origineis pera -o ele auten:ticaçllo; 
8 .6 . Documentos digitalizados serão ,,,,,_redoa válidOa, clasda q..., também --• o. 
orig nala ou existentes epena" am formato dôgl..,; 
8 .. 7 ~ Even.tua:Ja entnrvo. • in$C;t'lç6o da camflldaturaa ou é juntada do doeumemoa CleVem Nf" 

lmedletamenle ancaminhedo& ao CMDCA e ao Mlniatér!o Públk:o; 
a.a. As lmormaçllea ~ e documontoe. ap,,._dos por ocaslAo de lhsC1'19AO .ao de lottll 
responsabili4ado do c:an<lidato. 

lt. ANÃUSE DA DOCUMEN:TAÇÃO EXIGIDA: 
9 .1. En~ o i;,razo de ln!ICfiçAO dê canélídahli'M. a com1t.110 Esp,,clal Elelloral de81gnada 
pelo CMDCA efeb.Jar6, no perlQdo de 06 a 17 d• maio de 2018. " 'IIOÍIIÍMo da doeumantaçAo 
exlglda nesta E<ital. com a subsequente pub!llcaç4o da relaçAo dos candldsfo& im,aitos: 
f.2. A relação do<I candlds1oa lnacrttoa • a ctoeumentaçA<, ,.,.pec:11va ...,,ao encamlnhfldM "° 
Minist- PublieO para ciAncia, no prazo de all!i dia 24 ci. maio ci. 2019, "IJÓ8 a publcaçAa 
1'9ferida no it.am al'lf.11Jri0t. 

10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS: 
10.1. Qualqúer cidadão podara n,qu.....,. a impuvrw,ç.6o de ca,,didato. no prazo do 05 (cinoo) diM' 
oorrted05 da publicação (la n,leç;llo dos candidatos insctttos, em pe1lçáo davldementB 
flJndameníada: 
10.2. F•lnõo o prazo ..-.clonado r'IO it&m SIJPf'II, os ca11dldlllos Impugnados - m,tií-d0$ 
pessoelmcnht dO 1901" da lmp~naçao r,o parlado de 03 • 07 de Junho de 2019, flcanda o 
cal'Klldato Impugnado apm...,ritarsuad- nog dias 10 a 14 da Junho de 2019: 
10.3,. A Coml....ao Especial Eleitor'al al'ltll~ o teor das impugnaçóca 6 d- apresentadas 
r:,ek>i,. candidatos, podando &Ollcilar e qu.lquor do,. inl"'res98IIOII a junleda de documon\o$ o 
outra" provas do aleQaCIO; 
10A. A comtssao Especial El<>ll.oral ten!i o pn,zo da atl!i dia 21 dO Jur,r,o de 201B, contados do 
término do prezo para apreiMll'l1aÇAO de-• pelos csnd oa lmpugnadOà, pál'II dadCIII' SOl:W'O • 
lmJ>U9'18ÇAO; _ . 
10.5. Concailaa a análl8B das lmpugnaçõa&. a Comissão Espada! ~leltoral faré publicar edita 
cont""do a relaçAo preliminlll' dos candidatos habilltado5 a participarem do ProoNSO º" IS$(:olhto, 
om data UnlriCBda; 
10.8, A:, c;ledsões de ComÍIIBAD Eapedel E leitoral serao lúnctamentsdea, delas devendo ,_. dada 
ciQncie ao,, inl.......,ados. para fins de lnletpoalçAo dos ,,,c,m,.,.. pn,vi""'9 neste 5d ; _ . _ 
10.7. Da,, deci- dá Comts..lo ,511)('(:ial Eleitoral cabeni racurso é Plentllla dO CMOCA,, no, 
prazc da 24 a 28 de j unho d" 2019, o o OMOCA lera da 01 a 04 de )u ho de 2019 par.o aniklise do, 
recurso e publicação do aditai Arforido ou resoluy60; 
10-8 .. Esgotada a falJ8 '9CUJllal. a Coml8$Ao EIIP8Clal S.i\o<tll f'!llrá publc:ar a relaça<> definitiva doa, 
Qll'ldlclato,r. hl!!1:>ll~os ao plello, oom cópia ao Minist6rio Puhlioo 1116 04 de juY'lo d., ~ 1 ~; 
10.9 . Ooom,ndo íal!lkleda em quaique, Informação ou documento -•-• !le)a qual lar o 
momento cm que csta for Ó0$0i)~""'' o candidato aer-6 axcluldo do pk,ilo. sem preju~o do 
encaminhamento dos fatDB li aulondàd& oom~t• para apun,çl,o e a (il!M<la respor,11&bllizBçAo 
IQgal . 

11. DÁ PROVA OBJETIVA E ELEIÇÃO 

11.1 . O Prooasso sera composto das seguintes fases: 
11.Z. De Prova Eacritec 
11.3. O P~ de EaooO,a conmaré da prove ot,jatfve paAI todos 011 candidatos lnsorttc:>s, de 
canilffl' el iminalõrio e, da--• com tiu""t6es de ml'.lltlpla aacolhe. visando 11 ~ 
para o cargo, cujo progmme de, prova v.,...,,, SOl)re,; 

. Conhaclmerm. eapec.1- •01>..- o a-to d• Criança • do A-te - l.&I 
F-r■ I n" t,.01111 • contando 20 (vlnllll q-; 
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ESTADO DO PIAUI 
PÁUUSTANA PIAUI 
Con•:•lho Munilelpal doe Dl:rettoa da Criança e do Adoh•r;anlà 
L..i lll'unlclpal IM1/201l de 04 de Du,omb<v d• 20n 

11 A.. A. ir,viõtid::Jilida.de c:1aa- prc,vaa .ae,a oomprov11.da no locali de sua ~im.çii;i,. no momento da 
rompimert!D cio lacffl dos em,etopes, no pte,ença, dos candidatos. 
11.s. O candidato disv,mi asoinallír -..as res:poseas na f'Qffia de Reapostas. qu11 lhe ,ocri, c,nlroguo 
no decorre,- da pl'C'II-B_ 
11.6. Sementa ,;erãa pomnitidio5 a-.memos na Fou,a de Raapoalaa faito5 pefO pr6pr10 
cancllda1o. "8Clada qualqua«:olaboraçAo ou particlpaçlio doo blorl:õin:,$. 
11.7. Na """"",Ao da Folha de RN~•-· sert a1111)vf<III noY! zero 6!!- -'6ea raauradas. com 
mais de uma QPÇAo aaaínalada ou em bnm<:o. 
11.8. Sob nenhuma hlpótoac havonll a -«>,Jç6Q d.Q Folt•a d" R-po-. 
11.0. No decorrer da prova, ae o candfdàto obMNar Qu lquOf" enonm1tklac!a grafica ou 
irragulancl- na tormulaçAo de alguma questAo. ou ..-mo que nlo onl<l!ia • pre,n&l;o nQ 
programa, deverá manifestar.- Junto ao Fiscal de Seta que. snotaré na rolha de ooo~s pa~ 
poSleriO< anNise da Comlssêo Eapectal do ConOJelho Municipal d"" Dtre º" da C<i•l1Ça o dO 
Adoloscente. 
11.10 . 0$ pomos oomnponder,1,e,J *" quaatõea porventura anutada" ,,or6o atribuído• a lOdota 0$ 
candkl-1;,:,s, lnde·pendent.emente da fotmUtaçAo dcn recuraos. 

DA PRESTAÇ.ÃO DAS PROVAS 

11.12. A pJD'Ya _,rita pera todos°" candid""'°' ao ""-TIi" de Con,soilleõro (a) TUtetar. aeré raaltzada 
no dia 07 d9 J,1.dho 20191 domingo. com inlício imprvt.riv .. ~ati. A& 09!00 llora.1 na Unidada 
Escolar F,el Henrique Cavalcanta, Rua Senador Cindido do F,--, Cffltro, "-""-n• - PI.. 
11 _ 13. Na dma da reali<zação das provas .• oa candidat.05 deverão ac â~ni._r. no mlnlmo, comi 
anl:eced6nda· de 30 (trinta) mln:utoa do h0mrfo datermlnado para o inicio das mc8iffllla, munidos dàl 
fiena do in~o rocel:llc:141 no mo da inscrlçAo. doounmnto de idantid- (RG), ~ -•rog- HUI ou P-, WIPI• o ()orn,c:t,a, aam o q a nAo serllo adrnltklaa b pro,,,.,.. 
11 .114 . No ho~o mlll'ea<:lo pere o nlc:io da,, provaa, seré recolhida a li- de pn, ... nça, oAo 5C'1do 
admilld""' ~•1,,$ -"• ...:,t, Quóllo;...er p-o. 
11 .~e. NIio - e:lmlUdos no.o lo,eal,i de pmvas, os candfdaloll qu" se ap.--ren, ~ e> 
horéno••-~.,.•~-
11.1e. Out'ante • reallzaç.Aa das- provas nAo senli1 pe:rmttldo • consutta de nanhumã, ee;p6Cfi& de, 
too.slaçto, l iVro, revltle o,,, fOlholo. bem a:,mo o uao de caiculadora, pegar ou telefone oelular, bem QQtnQ.,. ~ ~itJd;JII a)n'!Unakylo entre os c:andJdato:5. 
11.17. 0 tempo m4i.x!mo de, do~ d ... PtD\f8S -•6 de 02 (dusa) horas; 
11,18. Aolormiru1r• prov•. o c.nc:lld:e,,to deWrá entregar ao Flacal de Sala o C-mo do Provas o 
a, Folllill de ReSPO-. bem oomo. lodo e qualqu...- mal.eMal cedido pam a execução das provas, 
PQ(lcndo, no "'11ionto, c,o,pi,i,r $ua$ -PQ$\;Os, para cont,,,rência posledoc 

11.10. Ao flnal da prova. oa 02 (d<,ja) úllimoa candidato& deYenlo porman"°"r na ""la, $Cn<I<> 
liberados .somente quando todos a tlve.rem conclufdo. 

11' .20. N6o h--.!i -unda ct,....,_ ou rcpetiçAo d" pmva, nem mesmo Inicio da prova. apó11 o 
hQtl!IJlo -.:,. q...-q,..er q"'"' "Ja o rtlOWo· ail>g.ado, imparta<ldo a ...-.ela ou BUBBO do .,._o 
n a &.t.t.a 61irninaçAo. 

1:1.21 . Sob nenhuma líll>gaçãc> ...,,. feita a prova ro.a do tocai ~beleddo. 
11 .22. O n6o c,omparocõr.-to 6 p<OY11 axduinli au1<>matieamonte o c.tnd.ideto do ProeeMO de 
Escolha . 

D.A AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS 

11.23. A PC9'P ftCPttl conotor.i do 20 (vinl") qu- adjotivaa. 
11.24. """""'"""®O ••nit -ltod• doo 00 ~..o) a 10 (-) pomM. oon,;[$.,,.,io loc:lo o pn,g,__ de 
prova - cada qU9S!Ao 0 .5 (mele>) ponto, 
11.25. s«i< =nsidotado ..-ado. o,, ■i,to a pa;rt;,:,par do proeoMO de ,oloiç!iõ, o e.ncliclalo que 
obtiver soma de ponto• igual o,,, supcriot a 05 (âneo) pantota. oornp- os pon\0$ de toct" 
prova. 

Dos RECUR808 

11'.211- Encemoda a correção da prova • publQChl a li- doe Cl■niflcacloa. co""rá o prazo de o::i 
(b'êa) dlaa - para qualq.-- candidato n,quarar ii Comi- Especial do CMDCA, ,....,_ dei 
$\IM provH, """° wodado o requerimBnto de exil)jÇ.IO c:le ptovas da terceiro" 11 qua!Quer ou1r<> 
çandidato. 
11.27. Os recuraoa devarAo conto,: Ju;stffleatf'tta pom,enonzada, &endo lirnlnwmionte lndaferldoa oa 
que néo tenhmn fatos nOY09 ou quo M baseiam em razões a~.tutfva:5. 
11..28. O ea:ttelidato que não for ~o. nAo figutat.ã na Usta do camUdatos h.)bll ttados ao 
p-oo de elelç&o do~ Tulclolr • se< pubficada no dta 1 & de Julllo de 2019. 
12. DA CAMPANHA E DA PROPA.GsAHDA ELEITORAL: 
12.1'. c,.bo ao PQder P llhlico. oom a ootaboraçãó do5 ót04,os de imPft!n"" locala. dar ampla 
dlv\i~ ao P-ao de EBCO!ha deade o m.,.,_., d,c, f"'bl<~o do pcesente Edital. lnciulndo 
;nrom,aç,Oe,, quanm ao papel do Conselho Tut.lar, <1i.o, ho,.110 e tocais de votaçêo. dentre out..s 
inf~ deatln-" e 8B89!1Urara an'ol)I• 1)«1icil)<M;tlo pol)Ular no ple.~o; 
12.2 .• É vedad" a vtneulaÇl.o l)Olltk,o-f>attidâna daa candidaturas. MJa -11 dD lncllcaçllo. na 
mate,1'11 de propa,g•nd,;, ou ;n~ na mldla, de legondea do pa,tidos l)O!Hieos. almt>oloa. 
alogana. nom ... ou fotog,_,.,..., d& p&A..,,... que, direta ou lndl-....,lo, donotem tal vlnculac;Aa; 
12.3. o .s cat>dldatoa poderão dar Início é campa,,h,a oi.ao,.., após a publcaçlo da ~ 
dl!llilnitlva doa candklatoa h-doa, ~ no liam 11.28 d-• Edital; 
12.À. A propaganda -r;:,J ..,,, vias e lograd:,u""' pC1blioo" -,,a,,,,, por anelogla. os llmitea 
impo5toa pela leglslaç6o _ , " o CM;o de P03turaa do Munidl)iO, garantindõ Igualdade de 
c:oodii;6ea a todo$ o• candidatos; 
'12.-IIJ·. oa c::a.ndkllltoa poderAo prgmovõr li$. su1115 candidaturas. Junto a ak,ltorw•. por m&lo da 
debetsa. entntviataa • di:&.tribuie:k) de ~nnetos, desde que nl_o cau3CIR dano w pa.l'b.Jrbem a 
ordem púbica ou particular. 
12.8. A• inaliluiÇO&~ pilbllc:a■ ou partlculam• 'º""'°""'• ~- de v...-eaa-. r6dlo, ígrajH cru;.) 
que tenl'lam Interesse em promover dababl& com os candtd-1os devtl!!!lrAo forrnallizar com,í:to • t~ 
aquolos q.ie asllverem a,ptos a oonoomtr l!IO cargo de membro dO Con""1heiro Tui-, 
·U.7. Oa dlabat- deverão lar rvgulam...to pn:,p,io, a ..,r ap"""'nllldo pelos O<tJ,.,ni'ZadO<es a todos 
o■ partlc:lpante• " • ComlMflo E•P<'Cial eJeilofel designada pelo Connllio Munielpel dos 0 1 ... -
da Criança e cio Ado!..,,;ente com pelo wwnoa os (dn00) dlaa d., aonteoe<lêncla; 
12.8. ~ li Comissão Eapeclal Elelloral ...,.,...,,...,,,_, • "'•lizaçA.o doa d•-•· -de;, I"',.. 
CI u:e .o,,otom pmporclonadaa lgu■i■ oportur'IIClades o to,dos oa oand6datos nBIII SU89 oxpolllilliçõtt& a 
respostaa; 
1,2 .. 9. ~ vedad• • ~- ainda que gratu11a, por """° do• volC>Jloe de comunlcaçAo "m 11eral 
(jornal. n1Kliõ ou t,-elevl&Ao), ra1xaa. outdoor&. carni&aa, boo6$ o outroa ,meloa nêo previstos nosto --112...., o : É dever do candidato portar---M- eom urbanidada durante a camp&.oha eleil.õt'al , sendo 
vedada a pro-- lrrctal ou lr>■ldlosa o,., que promo,ra ataq-p-çc,1111"6 os con="""'1ea-: 
u .11. r,ao ....., permkldo qualquer Upo de propaganda no dia d a elelçéo, em qualQ.- local 
p(,bUoo ou -.O ,ioo pfll>lico, ""ndo que a aglomeraçao d• J>*- por1ando lnstrumBnloa d"' 
l)tOl)ellen<!a caracteriza man-.çlo oolativa. oom ou ~ utllÍ%sçêo de velculo11.; 
12.12. A violação da".--- de eampanh• Importará na caa:aaçAo do ..,glstro da e.,,dldalum ou 
diploma de - do -,.:fid•lo ,_ponaével. apóa a lnslau.l"llçAo da ~lmenlo admlnlalnrlM> 
no qua, Hja g.ar.:r'lltldO ao -candidato o e:xercícf'o do -contraditório e dit ampra defesa. 

U . DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR: 
1 ;).1. A elalção para oa membroa d.o Ccna.iho Tutolill' do M"nlClplO d& Pauliamna - PI. realizar--
.li no dia 06 doo oub.lbro de 2019. dás 08h i$ 171l. oonJom,e prevlato no art. 139, da Lei n" 
B.069190 e ResoluçA<> n• 1 s.2120,2, do OONANOA; 
1 z.2, A votl!l,;6o dever"ú 000,.., p"'1.,,,.,.,clalmenl8 em umas -'°""""" oedldas p- Juotlça 
Elaóloral\ observadas u diSpoal~s daa .-olu,çõee a~eill eo<Pod- pelo Tribunal Superior 
Eleitoral e Tribunal Regiona! Eleitoral do Estado do Piaul: 
13.3. As oéciulaa para votaçAo manu.al sanlo -- pala Comia,;Ao do ~ Eleeitatali, 
aclotal'ldiO par:tmettos aimUa.n,e ao• 9mpregadoa pela J u:Stii;a Eleltm:el em au.a cordocç.Oó c..aso &ef8I 
ne09886rio; 

13.4s N1111 cabines de votação serão fixadas liJtas oom releçêo de nomes, fotos e número dos 
candidlllo:5 a membro do Consetllo Tutelar; 
13.11, As mesas receptoras de vot08 devttráo lavrar atas segundo modelo fornecido pela Comissêo 
EspedBI Eleitoral, nas quais serfto registra as eventuais r,temorrências ccorridas no dia da 
votação, além Cio número de eleitores votanles em cada uma das umas; 
13.6. Após a ldenlilicação. o e!eilor assinará a lista de presença e proc:ederá a valayào; 
1'3.7. O eleil.or que não aouber ou não puder assinar, usará a impressão digital como foona de 
illenlifi::a~; 
13,B, O eleitor podera votar em apenas um canclidalo; 
113.9. No ca!IO de \IOtação manuel, votos em mais de um candidato ou que oolltenham rasura.s que 
não pennilam aferir a vontade do eleitor setêo anulados, de'1181ldo ser colOcados em envelope 
!lepar&do, confolTne previsto rio reguta:rnentc da eleição; 
13.1 o. Será também considerado invãido o voto: 
a) cuja céd.ula oontenha mais de 01 (um) candmto a~; 
b) cuja cédula não estiver nibrlcada pelos membl'O!I da mesa de IIOlaÇl'!o; 
e) cuja cédula não com,sponder ao moclalo clicíal; 
d) que tiver o siglo vlolado. 
13.11. Efefuada a apuaçrto, serão <:OOSideraâQs eleilo5 cs 05 (CÍllco) candidatos mais vOlados, 
ressalvada a OC0fTência de alguma dm vedações legais acima referidas, sendo os demais 
candidatos coosidéi'8do& ~nles pela ordem de votação; 
13.11. Em caso de empate na votação, ressalvada a exlstêricia de outro critério pnM9IO na Ler 
Municipal local, será oomiderado eleito o candidato oom ldads mais elevada. 

14. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIOATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA: 
14.1. Conroime previsto no art. 139, §3º, da Lei nº 8.069/90. é vedado ao csl1didato doar. ofelecer. 
prometl!1' ou entregar ao e1e,~or bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclustve brindBS
de pequeno valor; 
14.2. Ê tam~ vedada a pratica dtt condulss abusivas ou deslea· que acarretem va11tagem 
indevida ao candidalo, como a ' boca de uma• e o transporte de eleitores, dentre outras ~ 
na Lei nª 9.504J97 (Lei Eleltoral), pois embora não casacterizem crime eleítoral, importam na 
violaçã.o do dever de idoneidad.e moral que se oonstitui num dos iequisitos elementares dll9 
candidllluras; 
14.3. Q$ candidatos que pra1icarem quaisquer das c:ondlJ1Bs relacionadas nos itens anteriores, 
durante el01J depois da campantla, incluslve no dia da votação, ll!ráo cassado seu registro de 
candidalura ou diploma de posse, 5em prejuízo da apuração da responsaMidade dvi e mesmo 
cllmirlal, Inclusive de lert:eiros que com eles ooleborem; 
14.4. Caber.li à Comissão Especial Eleitoral ou, após sue dissolução, à Plerlâria do CMDCA, 
decidir pela cassação do registro da candldalura ou diploma de pollli8, após a instauraçiiP de 
procedimento adminls1rativo no qu seja ganmtldo eo c:andldalo o exare/cio do c:onlmd~ólio e da 
ampla defesa. 

15. DIVULGAÇÃO 00 RESU :rADO FlN4: 
15.1. A.o nnal de todo o Processo, a Comíti6ão Especial Eleitoral enCliminhará relatório ao 
CMDCA, que fará <ivUlgar no Diãrio Oficial ou em meio equivalente, o nome dos 05 (dnco) 
oandidatos elettoe para o Con~ho Tutelar e seus n,spectivos suplentes, em ordem decrescente 
devoiação. 

16. DA POSSE: 
111.1. A posse dos merrixos do Conselho Tutelar será concedida pelo Presidente do CMDCA, no 
ál8. 10, de Janeiro de 2020, na Câmara Municipal de Vereadores de Paufislana a partir das 
09:horas oonforme p~sto no art. 139, §2", da Lei n• 8.009190; 
111.2. Além dos 05 (cinco) candidatos mais votados, também devem tomar posse, pelo menos, 05 
(cinoo) suplentes, llllm~ observada a oldem de voCação, de modo a assegurar e oontlnuldade 
no funcionamento do órgão, em caso de félias, lice11ças ou impedlmenlos dos tiltnl6S. 

17, DAS DISPOSIÇÕES FINA.IS: 
17.1. Cópias do presente Edital e dema"s atos da Comiasêo Espeáal Eleitor,11 dele 1'1.é(:On'etites 

serao publicadas, com destaq(lfl, nos órgãos aficíais de imprensa, oo sítio eletrõnico da região e 
da Prefeitura Municipal de Pau[JSlsna - PI, bem como amem no mural da Prefeitura Municipal, 
da Câmara de Vereooores, na sede do Conselho Totelar, do Conselho Municipal d.os Direitos da 
CrJança e do Adolescente (CMDCA), en!Je outros /oca$ Pública Municipal; 
17.2. Os casos omissos serio resolvidos pela Comís$êo Especial Ele~oial, obser11adas as normas 
legais contidas na Lei Federal ri° 8.069/90 e na Lei Municipal nº 041 /2013; 
17.3. É de inteira responsabilidade cios candidato$ aco."la'lhat a publcaçáo de todos os atos, 
editais e comunicados referentes ao processo de escolha em dela unfficada dos membros do 
Conselho TLrtelar; 
17 A. É facullado aos c:andídatos, por si ou por meio de representantes ciedenàados perante a 
Comissão Especial Eleitoral, aoompa.nhar todo desenrolar do processo de esco tia, in 11indo as 
cerinõnias d.e lacração de umas, votação e apuração; 
17.5. Cada CMdidato podera credenciar, até 48 {quarenta e oio) horas antes do pleito, 01 (um) 
re?reaentante por local de votação e 01 (um) representarrte paia acompanhar a apuração dos 
votos e etapas preliminares do certmie; 
17 .6,. Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encenam com o envio de relatório final 
contendo as intertorrências e o resultado da votação ao CMDCA; 
17 .7. O descumpnmento das normas pl'8\listas neste Edital imp&caá na e.xdusão do candidato ao 
processo de escolha. 

Paulistana • P~ 29 de lla,ço de 2019, 

~~ôn\ V:A ~\Doo Nv, ~ )❖ 0'\(1/,o/) 
Jonantan Wílliam Nerl Barros 

Pre$k1e11te do CMDCA 


